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Exmo. Sr. Dr. Presidente do 
Conselho Nacional do Trabalho. 
RIO DE J NEIRO. 

I• 

, -

,. ( 

Passo as maos de V.Excia.,para julgamento 

/ 

Nacional do Trabalho,o processo de inquerito ad inistrativo a 

que respondeu o judante de Agente ntenor de Araujo Cavalcan-

ti,para apurar a sua falta grave de abandono de emprego . 

Diante da prova dos autos e do que expÕe a Commiasão 

em seu parecer,cumpre-me pedir a esse Conselho a necessaria 

autorização para dernittir este funccionario . 

SaÚde e Fraternidade . 

• 
SUPJ!.RINTENDENTE. 

Annexo . 

na 1. 
• 

LY. 
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S UPERINTENOEN CIA 
End•••90 Telegr•phlon : 

" B III: NCH" PI!RNAMBUCO 

'•'elephone : 901!1 

REFERENCIA ..... V..G .•. l~ ........ . ..Rec.1f.e., ..... 6. ... de .... Outuhr.o. .. d.e. ... l-9SS .......... . 

P O R T A R I A. ,. 

8 Superintendente da "The Great Western of Brazil Railway Co . Ltd . 
usando das attribuiçoes do se\l' cargo e: 

I Considerando que o judante de Agente ntenor Araujo Cavalcante, 
recebendo ordens em Març~ do anno cor~ente , de remoção , por convenien
cia do serviço,de Ribeirao para Maceio,recusou-ae seguir para a nova 
Estação ficando afas~ado do serviço por conveniencia propria,desde 
o dia 12 de bril deste anno; . 

Considerando que sob allegação de molest1a,comprovada por attes 
tado medico,solicitou 90 dias de licença e mais as ferias baseadas 
no anno anterior,tendo-lhe sido negada a licença de accordo com o 
Art . 37., das nina trucçoê's ptra os Serviços do Trafego" ,por não ter 
elle assumido o seu novo posto,e igualmente as ferias,por não ser 
opportuna .a concessão no momento; 

Considerando que em 19.de Julho a~resentou-se o Sr. ntenor 
Araujo Cavalcante na Estaçao de aceio,mas que se afastou no dia 
seguinte,permanecendo,até agora,sem ter dado cumprimento ao dispo
sitivo regulamentar acima citado; 

Considerando que por carta de 24 de Julho,foi-lhe marcado o , 
prazo,pela Chefia ~o Trafego 1ate 15 de Agosto do corrente para 
assumir o seu lugar em Maceio,havendo o dito empregado respondido 
por telegramma estar restabelecido e prompto para assumir qualquer 
estação,excepto na Secção AlagÔas , onAe tem incompatibilidades; 

RESOLVE nomear a commissão·de inquerito abaixo para proceder , 
o inquerito administrativo que apurara devidamente o abandono de 
em~ego praticado pelo Sr . ntenor Araujo Cavalcante,falta esta, 
aliás,capitulada na letra f do Decreto 20 . 465 de 1/10/1931 alterado 
pelo de 21.081 de 24/2/193~. 

Presidente - Sr . Gentil Corte Real - Chefe de Secção na 3a . 
Divisão . 

Vice-Presidente - Sr.Henrique de Mattos Moreira Sobrinho -
Escripturario de 2a.classe na -la . Divisão. 

Secretario - Sr. Mario da Silva Manguinho - Escripturario de 
3a.classe na 4a.Divisão . 

• ~d~; 
SUPERINTENDENTE. / LYo 
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... 
2a .Ui visao. 
l ./OJ~ i'l'I • 

.. 

~olicito vossas p ovi encias no entido 
, 

e se .L env j · a a 

c an is~ ... o de 1n.uru ito c... inist,rat.ivo, a q_u t ·esponde ten · :r aÚj o 

Cavalcante, .a.jud!o.nte e ente · 
... 

estaçao, ssa lvioão, su 
, 

fe e 

o icio e seu teni o de r. ·viço:· 

l 
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fN/1''4~~- /i: 
...!..:.MPQ__DE S&lVIf.&..::. AN~ NOR DE ..J.RAU J _CAV AW _ _L ~ 

"ertifico que elas buscas proce~id.as nas folhas de pa amr!/~3-' 

existentes no archivo da oev.ma.a Divisao const!\tou-se figurar ils mes

mas o nome de .úntenor d.e Araujo Cavalcanti com o tempo de servi o e 

vencimentos infra discriminados:-

Janeiro 
Fevereiro 
liaio 
Julho 
Outubro 
Nover.'1l)ro 
De zer:1 tJro 
Janeiro 
Fevereiro 

c; o 
.Abrll 
Dezembro 
Juneiro 
• 0 0StO 
~etembro 
Dezembro 
Jnneiro 
1 · osto 
Janeiro 
Outubro 
Janeiro 

" etembro 
Dezembro 
Janeiro 

11 

Novembro 
Janeiro 
Abril 
Janeiro 

11 

" 
11 

Dezembro 
Janeiro 
Abril 

a Abril 
e Junho 
a betem ro 

a Novembro 

a Ju o 

" Julho 
" Dezembro 
11 Setembro 
" Dezembro 
" lt 

" Agasta 
" Jovembro 

a Dezembro 
" Outu ro 
e De!?Q 
a tarço 
" DPzmr ro 
" 11 
11 11 

h " 

u novembro 

a ..arço 
" Outubro 

ele 1922 - · 13 dias a... 3 '75 d.iarios 
'' 1922 - Nao consta d.~s folhas 
" 1922 -"' 3,9 d.ias a.., 3~p75 d.idr·ios 
" 1922 - Nao consta à.as folhas 
11 1922 - 2 clias a 3c!!;75 d.iarios 
" I 1922 - 19 11 

fi 4 '5 11 

922 - altam as folhas 
11 I 1923 - li li li 

" 1923 - 26 dias a 4~ 5 di.arios 
" 1923 - Faltam as folhas 

192 - 2 4 dias a 4 5 di rios 
" 1923 - .- Fal te.m as folhas 
" 1924 - 17ú d.ias a 4 500 d.i.arioa 
" 1924 - Faltam as folhas 
" 1924 - 77 d.ias a 4 '5 o d.iarios 
" 1924 - 31 11 11 5 '!',~33 " 
" 1925 - 143 " " 5$333 11 

" ··. 1925 - Não consta d.as folhas 
" 1926 - 196 dias a 6 000 d.iarios 
" 1926 - 92 " u 180 O mensaes 
" 1927 - 333 " " 180 " 
11 1928 - 192 " 11 180 o ti 
11 1928 - Uc . s/vencimentos. 
'' 1928 - 15 d.ias a 210~ o mensaes 
'' 1929 - 365 " 11 21 !· úO 
" 193 - 273 ti " 210 00 11 

" 193 Lic . s/vencimentos 
1931 - Posto em disponilüljdad. 

11 1931 - 271 dias a 210"' ú mensaes 
1932 - 36 " " 210 üü 11 

" 1933 - 362 " 11 210 o 11 

" 193 4 - 3 6 o " " 21 ' 00 11 

ti 1935 - 334 '1 11 210 ?Ü o " 
~• 1935 - Z7 " " 235''" OG " 
,, 1936 - 91 " " 235 (,;(; 11 

11 1936 - .Auzente d.o serviço . 
4.125( uatro mil cento e vinte e 

cinco dias) 

·egtmd.a oecr;ão d.o .c.scriptorio Cen tr 1 d.a 2a . i visão, em 29 
elE' Outubro de 1936 . 
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G. W. 13 . R. 

~ ) , Q}"J?IOIO ' ANTM\OR DE lu' UJO C :..Vl!LCANT.t: 

1926 -

'l't; GRAPHI IT .A SUL 1 

1 9 ~ 1;, aà.mi t ticl. o em 19 d.o corrente me z como te 1 PJ 1-pbis • 
ta conforme nota fornecida pela InspectoriWa :..., . 
&ll 1. 

Junho 1,6 - t>us penso por 5 dias d.e vid.o ele sinte lli encia entre 
em:pregad.os conforme TR. 96 de 16 de Junho d.e 1926 . 

1 - Augmentaclo ara 180"" mensaes TH. 99 dP 30/9/1926 
1927 - JetQ 
1928 - 'e tQ. 

~.raio 
Agosto 

11 

llovº 
Dezº 

1929 .. ]'e vº 

11 

,, 

fi 

1930 - :..eva 

DGzQ 

1931 - Abril 

6 - l.rul tad.o em lO$ O por não attender para licença 
'Z1 - Hultado em 3 dias por irregularidade serviço trens 

- .H.emovido para Cortez a contar cl.esta data 
- ebitado na importMcia a.e 5 000 por irresularidad.e 

1 
11 

atraso auto Gll 
11 - .Jebitado na, irnportancia d.e 5$0CO por irre ~ularidad.E 

licença auto• 1. 
1 - Aut;mentado 1}/d para 210 ' C;O mensaes . ... 

23 - l emovido n/data ele Timbo A.<:Jstí para J:libeirao 
8 - 1~1.ul tado em dois cl.ias de serviço por irresulariclade 

serviço telerraphico 
10 - Multado em 5$000 por irre llarid.acle servi ~o telegra 

r>hico . 
15 - ]~ultrrlo em dois clias a.e serviço :por irrec,llariclade 

telegrapho . 
20 - 1J.J taclo em 2~000 por irreenlaridade ser vi ·o tele

eraphico . 
I• 

13 - 1'1.11 taclo em 2 pOüO por irre~ulariêl.ade no serviço a.e 
pluviometro 

25 - De ae!cordo com a circular VH. l a.e 25/lC/23 do .ur . 
uperintendente , í'ica sem effs ·to a pm11· ao acima 

imposta no armo em curso . 
5 - .Keass lffiiO n/d.ata o seu lurar de telee:.rn. hista da 

e sta~ão de .Kibeirão · 
1932 - Julho 11 - Punido n/data com multa de 1~ 00 d.evido' irregulari· 

d.ade serviço guias de viagem. 
20 - Aproveitado como l~ente Telegraphista nocturno na 

estação d.e .ili.1Jeirão na !l,Ua iél e.cle de telegraphista 
a.e 2a . c1asse d.e ny'estaçao isto a começar de 2 do 
corrente emQ.uanto à.urar o periodo de safra. 

1933 - A11ril - 5 - Ped io liq lid.ação d.o a eposi to CJ..ue fez nos cofres da 
Companhia a titulo de fiança d.urante o tem:po gue 
servi9..,como agente nocturno interino ela estaçao de 
lti. 1)eirao tendo o seu ped.ido sido encaminhado ao nr 
Chefe da Contabilidad.e . 

1935 - março lQ - Por P.Ortaria de lQ de 1k1!'ÇO de 1935 do Dr . oT . de 
accordo com o . uaa.ro do Pessoal approvado :por por~ a 
ria de 13 d.e Dezembro de 1934 do . inistro d.e Viaçac 
e Ubras ?ublicas , foi n.omeado pura ex~rcer o cargo 
d.e ,Clraticante d.e Lstaçao na 2c.uDi visao com os ven-

193 6 - J éll1 º 

cimentos mensaes de 210 , tomando posse n ' aquel-
la data 

Zl - .tugmentaa.o a contnr de 16/11/35 de 210'"' vO para 
235 pOO mensaes , conforme o respectiva protaria e 
a circular 68/VG/26 ele 9/12 d.a s 1perintenclencia. 

uont . 



1936 - .tb il 

.L.I."tlril 
etQ 

.:;~Jl._ L~~~---
~tY~·~. 

~,rr7ff ~ d A 
1 - De accordo com o novo q_uaà.ro do pes ·oal ap oJ.q 

:vor portaria de G/ 2/ 36 a.e M. v. o. • passa '/ ata 
a ter o titulo ele Ajudante de Agente , com 235 000 
mensaes , conforme a resp ativa p taria. 

1 - .Hemovid.o ara.., tac ió por conveniencia o servi ço • 
3 - m vista de uao ter cum rid.o a ord.em de remoçao 

J;la.ra a Esta<: ao d.e ' .ceio , f'icou auzente do servi
ço , por conta propria , desd.e o clia um d.e bril elo 
corrente anno, e sujeito a inquerito iministrati
vo JtOr abondono de empreg (CHT . 96/2 641 d.e 29/ 9/ 36) 

,; 

~egunél.EJ Jec~ão à. p orio Central Cu Sa. ivisão, 

em 29 D3 Outul)ro de 1936 . 

···· ·········----
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ANDADO DE __ g, 
-O Sr. Gentil Côrte Re E..ol , ,tJrenidente du Commi nao de Inqt~ A• 

dminintrati vo, nome da por Port r{,..' do Sr. Dr. Superintendente da 

The Gre t eatern o f Br •Zil R ilw y' Comp~my I~imi ted, datada de R e iR 

de Outubro de mil noveoentoa e trint a e aein, manda o funoi~nario 
• dent Emprezw, a quem fôr ente ~re~entado indo .por ai anP.ign~do que 

em aeu oumprim nto, intime ap AJUDAtnE DE AGE ~E DE ESTAÇÃO, n TE~OR 
• 

RHUJO CAVALCANTI. para, no ,di vinte e dciR do ODrrente mi11, á11 dez 

horaA e trinta minutoa, oomp reoer em uma dan RalaR da Innpeotoria 

- -do Tr fego Secçao Sul, na Eat çao de Cinoo .Pont n, neRto Entado, 

fim de ver ne iniciar o Inqueri to a v e renponder, em ''irtude de ner 

cunado de ~bandono de empr go, Rendo que pode oomp reoer pennoalme 

te, oompanhado do seu advog~do ou ào advogado do ~yndio~to ou aind 
" " 

de um reprenenta nte denn ARnooi aç-o de olaane, ficando Roi nte de 

que R te11temunh n ~ue tim de d pbi e que dever~o ner notifioadan 

-para tal fim, nao aR neguinten: -

~ng~ hquilino lomen Porto- InRpeotor do Trafego. 

Aquilino Cuntodio de Souza Rúngol- Primeiro Enoripturario • 

Joné Cavalcanti B rron-
.. 

gante de Entaçao. 

ORvaldo de Oliveira ~enorio- Terceiro ~noripturario. 

Eu, Mario d Silva M~nguinho, Seoretario da Oomminr.~o. d otilo-

gr~phei, dato e annigno. 
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llANDADO DE 

o r. entil Cor • eal, r• 1 nte O o 
... 
ao de In ari to 

ini trati'Y , a p r ort r!a o nr. Dr. perintandente da The 

reat eatar o f razil ailwa Co an;r Li ta 
' 

ta a • sei • o t : 

br • 1 veoant • trinta • ai • nda ao f n ion rio e ta r•-
"' fÓr te apre -ent do in o .. 

1 ig a o ri• la a • por q • • eu. o 

nt int1 • n o q 1l'n Go orto, In p otor do r fel! : a q i-• 

lln o to di de .. o I al, oript rario; a J ~~~ Cav lo nt1 

Bar r ente· • taç • a O 'Y ld • 01 veira e no r o, Terceiro .lltAOrl 

t r a, ia V1 nte • OiB te I á hora • tr·n no o o r r• ••• •• 
ta in to 

' 
00 reoere • ala e a In peotoria o r fo o, •o· 

• ç 1, na • Oinoo onta n te nta o, a fi • are e O• 
I • 

i an r• t1'Y nte ao ando no de • re o atr1 { o ao 3 ante de A· 

ente ae E 
.. 

açao .E o UJ c • 
E rio il'Y ~ninho, eor t rio .. 

' a ft o, ao ti lo .. 
gr phei, ato . .. 1gno. 

•' 

• 



RELATOR IO 

Apresenta a Commiesão abaixo,nomeada por Portar!a v.~.19~ 
de Outubro do corrente anno, o resultado a que chegou , para apurar o a

b~ndono de emprego atribu!do ao Ajudante de Agente Antenor de Araujo 

Cavalcanti • 

. 
"Expedidos os mandados respectivos, foram ouvidas as testemunhas 

e o acusado no dia 22 de Outubro dp corrente anno, na InspectorÍa do 

Trafego, numa das salas da Estação Central em Recife, dei~ando de ser 
I 

• na de Cinco Pontas conforme mandados exped!dos por não se1· ter naquella 
I 

data ainda sido installada a Inspectoria do 32 Districto do Trafego , 

nesta ultima Estação. 

Avisados~porem,acusado e testemunhas desta mudança de local de 

audiencia, tudo correu normalmente. 

Todas as testemunhas a :(.ls., são unanimes em afirmar que o acusa

do Antenor de Araujo Cavalcanti, não trabalhou nesta Empreza desde a 

data de sua transferencia da Estação de Ribeirão para a de MaceiÓ e is

to o proprio acusado confirma não só nos depoimentos de todas as teste

munhas aos quaes assistiu, como em seu proprio depoimento. 

A testemunha José Cavalvanti de Barros, Agente da Estação de Ma

ceiÓ, fls. 7 e 7 v. adeanta que, desde que recebera a communicação da 

transferencia do acusado para a sua Estação, este só apareceu um dia 

naquella Estação, àisendo que não trabalharia al! em MaceiÓ e iria re-

gressar tamto que o fez~ comprando passagem para o seu regresso, sendo 

isto comfirmado pelo proprio acusado Antenor de Araujo Cavalcanti e co~ 

fessado em seu proprio depoimento fls. g v. e 9. 

O acusado apresenta como defesa de seu abandono de emprego o fac· 
1 

to de se achar doente tanto que tendo sol1.ci tado licença em principio, 

não lhe ter sido dada nem tambem as ferias a que se julgava com direito 

achou que devia silenciar por esta razão, "Julgando incapaz de obter 

qualquer outra concessão~ fls. 9. 

Adeanta mais o acusado que sua molestia tendo desapar cido envi

ou ao Snre Chefe do Trafego um telegramma disendo "que estaria promto 

para assumir o lagar, afora a secção de Alagaae, onde tem serias incom-

patibilidades. 
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Aesim,pelo exposto a Commiesão embora veja que 

tiva quanto a molestia do acusado em não lhe permitir 

~ 
houve rJ!tlC! 
logo ao recebe1 

a ordem de transferencia assumir o lagar, tambem vê a Commissão que o 

acusado depois, confessando-se apto ao serviço, não assumiu o lagar 

para onde fora desigaado e com a aggravante de não mais tratar de sue 

situeção, perante a Empreza, o que vem caracteriear o abandono de em

prego, objecto deste Inquerito~ 

Salvo melhor juizo. 

Recife,/ 6 de 

. k·::b A ~~~_:~o/~ . 
Vice-Presidente. . ~ ~ 

I • 

• 





/CS 

24 ezo it. ro 

l 1.77. /36 - 15.974/38 

,· 

Sr . t enor ujo C: vr c~ nt1 
' 

J jc. d c. A. P. ' · "The or nt - ~ t .m o n ·n;,)ll 11 ny" 

Recife - P&1NAMBUCO 

Pelo pre&ente , 1 vo · vo~;,)o conheci. nto 

.u t ndc.., ne ... t t Secr ,t rl ., pc o r zo de 10 d1t ~ , v1 -

t o~. ' l t ' l ~ d lnrq er to . n1. trtt t vo contra v6 · 1ns-

tu ~do pcl e r t e~t.rn o! 1 1 ey co· o.ny 

L1. 1tcd , f n d . que vo 

os . 

f ..• te ~ · r ~p · do 

Atten 1 s ... 
,.. 

... d çoe 

(Os •ldo ro c ) 

Dlrector G r d Sccret r o. • 

• 



.., 
INFORMAÇAO 

,.. 
Segundo informaçoes obtidas na Portaria deste Conselho 

o oficio constante por cppia a fls , 26 retro foi registnado 

na Agencia dos correios e Telegrafes sob o N°48958 em 28/I2/36 

Nao tendo havido resposta até presente data ao alu i o 

oficio transmito esses autos ao nr . Jiretor desta secção 
ri' ~ 

para as provi encias necessar1ás . 

Rio de Jan iro 8 de Junho de I938 . 

1 c o 

, 



M. T . I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CN/ 'P. 

1- 1.042/38-15. 974/36. 29 de Jurho de 1. 38. 

sr. Ant nor Arau o Cavalcante. 
r" i 

I N 

A/ • da Caixa de A osentadoria e • ensoes dos 

errovjartos•da Great estern. 

Pua Riachuelo, 251. 

Recite - Pernambuco. 

iter ndo os termos Oo 0!1c1o no 

1-1.730, de 24 de Dezem rode 1.936, comun co vos 

~er·" co c dido, nesta Sec etar1a, pelo prazo de 

10 ~1.as, - ~t dos a tos o processo referente ao 

1nruer1to dm.n1str t1vo anue respondestes na -

Gre t . estern o! Brasil Railway Co pany Lm1m! 
ted, afim de ~ue apresenteis vossas razões de de

rêsa, para posterior pronunciamento o ~onselho Na 

c1onal do 1rabalho. 

... 
Atenciosas sauda oes 

• 
Castilho ) 

Diretor da Secretaria, Interino • 
• 



' ' . 



P. 14 1 

Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviarios 
da Great W estern 

Rua do Riachuelo n.• 251 Telephone n: 2619 
• 

REFERENCI A: C. P. '7.4: .6~/QC . Reei f e, 27 .. de ages t 

:xm • sr. esidante do C nselh Nacional a. Trabalh • 

C m ~resente encaminh a v . excia . uma ~etiçã 

quo vem de enclereç~r esse Egregi C nselh 

tenor de raujQ Cavalcanti • 

furr viari n-

.. 
Dita ~etiça f i entregue nesta C ixa n dia 2 d 

c rrente mêz e se reí'ere a fiei desse Cenoelh s b referen

cia 1- 1 . 042/38 .que, enviad s b s n ss s cuidad s , f i entre

gue a interessad. em data à.e 19 de juJh :p. :pa ssoà. , c nf rme 

recib em n ss ~oder . 

... 
Bcs~eitosas saudaç es . 

--
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ALCINDO P EDROSA 

ADVOGADO 

Imperador, 336, ~.• andar. 
FONE 6008 

- .R'EJCJ:FE-

Exmo • Snrs . Pre sidente e demais membros do Conselho 

Nacional do Trabalho . 

ANTENOR ARAÚJO CAVALCA TE , funcionario de THE GR AT 
EST RN OF RA. IL RAILWAY COM ANY LT . , onde serviu durante 16 

anos , sem nenhuma interrupção , c omo telegrafista, trabalhando 
dia e noite, tendo nesse serviço perdido uma das vistas e fica
do com a outra seriamente comprometida. 

Exerc~s suas funções na estação / erroviaria de Ri~~t 
rão , deste Estado, quando , na administração do Dr . Arlindo .Luz,s rn 
nenhum motivo justifi cado , ou mesmo justificavel , foi removtdo 
para a estação de Maceió . Em vi sta do seu ectado de saúde altera 
do, conforme ficou exposto linhas acima, e existindo motivos mai 
ponderosos ainda1 impedindo a sua ida para aaue1a cidade, ·como o 
fato de possui r alÍ um inimigo, que, apesar de gratuito , jamais 
deixou de alardear que a ida de Antenor para Maceió , teria como 
con s e ~uencia a sua morte ou sua prisão , procurou o defendendo , 
por todos os modos suasorio s,~i tar a medida , que cêdo compre
endeu ser 4eterm~da por uma torpe perseguição , persegui ção es-
sa aue culminou quando foi do inquerito administrativo, conforme 
ficará demonstrado a s eguir . · 

Antenor Araú jo Cavalcante , ponderou, pediu , i mplorou 
ao seus superiore s , no sentidd de vêr tornada sem efeito a me~i 
da injusta de sua remoção , tentando , por motivo de doença , .:iitna 
licença , depois de lhe serem negadas as ferias a que tinha di rei 
to . Tudo foi deb lde • • • Tudo ficou sem éco no pardieiro da Rua 
do Brum, em Recife , porque o funcionario , com 16 ~nos de serviço 
sem a menor interrupção , por ignorado motivo , caira no de sagra-
do de seus superiores e era alvo da s iras de um chefe a ouem fal 
tava o mais come sinho principio de respeito ao direito e ao bem 
estar de seus auxiliares , quando entendia , sem estudRr as conven -
encias ou inconveniencias de seu ato , sobr e alguem derram r seus 
odios . 

Ficou o mesmo funcionario prejudic Etdo , em virtude ele 
singular proposito do superintendente da empreza , não só nas 
ferias a que tem direito por determinação legal , como auanto á 
licença , pedid~ , em face do atestado de seus medicos assistente~ 
pois seu e s tado de saude não lhe permitia a mudança brusca para 
Maceió. 

O objectivo da administração da empreza em Pernambuco 
éra , não há duvida alguma , pr8judicar o funcionario escolhido 
para ser massacrado , poi s , e.q~uanto o empregado pedia , no praso 
aug_ ~hQ éra as_ aeu o r lei ara se a:Qresentar na nova esta-



ALCIN D O PE DROSA 
ADVOGADO 

Imperador, :3:36, :1..• a.nda.r 
FONE 6008 

-RECIFE-

-2-

ção , uma licença, provando achar-se guardando o leito por moti
vo de molestia seria , a superintendencia fazia "ou'\"idos de merca 
dor " • Assim, passados mais de tr Ae mezes , sem uma solução para 
seu caso, eis que o recorrente é intimado a responder a um inque 
rito administrativo , forgicado , pode-se bem dizer , á revelia do 
acusado . 

Convém ficar bem esclarecido gue , enquanto guar dava o 
lei to em virtude de moles tia i/rave j'a referida , como um propo si
to ainda, a ehef!a do tráfego da Great Western , ciente de ue o 
empreg do visado pela superintendencia estava impossibilitado 
de sair de casa , intimou-ottainda · urna vez para que êle , dentro de 
praso muito mais exiguo , se apre sentasse em Macei6. Está claro 
que ês se praso ainda se exgotou sem que o recorrente se apresen
tasse . 

Estava satisfeita a chefÍ a do trafego . Tinha a Supéinten
dencia sati sfeito sau proposito : - o praso dado ao funcionario 
para se apre ·entar em Macei6, tinha se exgotado mais uma vez . 

~gora , era o inquerito forgicado para justificar a demis
são " ' de um funcionario de mais de 16 anos , s em a menor falta 
cometida durante t amto tempo , embora fôs se o seu serviço um cl os 
mais árduos da empreza : o' de telegrafista , funci6nando dia e noi 
te , sem nad~que imped i sse seu comparecimento á repartição , nem 
mesmo a mole~ia dos olhos ~ue progredia com · t~ crescendo assus
tador . E o recorrente de tudo i sso ; de todo ' o esforço empregado 
em benefic!bo do bom andamento do serviço da empre sa , com prejui 
zo de sua saude , mereceu dos dirigentes da mesma empreza apenas 
despreza, proposito , per seguição . 

Felizmente , porem, no regime atual, em que o governo não 
permite , por seus orgãos competentes , que o misero t r a alhador 
continúe á mercê de patrões desalmados e prepotentes , que no 
desempenho de elevadas funções vêem apenas o seu proposito , na
da enxergando que p6ssa se anterpôr á sua vontade . 

p~6ra , porem , que êsse Conselho vai tomar conhecimento 
do caso , ná tantos anos sem solução , espera o telegrafista de 
The Great estern 6f Brasi l Railway Company Ltd , .Antenor . .AraÚj o 
Cavalcante , quando se apresenta com uma das vistas complet men
te inutilisada e a outra em marcha adiantada para o mesmo e ta
do , estado de saúde provocado pelo serviço da mesma empreza , 
como ficou demonstrado , e se evidenaiar da fotografia junta , ue 
es t as suas razões , que são apresentadas no praso de lO dias , po s 
s6 teve cienci a da intimação para fazêl-as no dia 22 do corren 
te , mas sem uma analise bem precisa das pe ça· do inquerito for 
gicado na Superint endencia da r ef erida e~reza, por se achar o 
m~mo na secretari a des ~ e Conselho , no Rio de Janeiro, e não pode 
o recorrente , pela precaried de de ua situação, constituir advo 
gado nessa Capital, se j am l!dàs ; pelos honrados membros desse 
Conselho , para que lhe se j a rest i tuído o cargo Que sempre desem 
penhou , com toda hone s tidade e completa eficiencia , se1do ain
da a empresasempre aQora condenada a pagar-lhe todos os venci
mentos ata azados , qu~, por um ato de abusiva arbitrariedade da 
Superintendencia, deixou de perceber . 

~o que espera Antenor Araujo ~avalcante , por sêr 'de int 
r a 

J U S T I 
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TABELLIÃO ~'_j( 

Henrique Cavalcanti~"' · 

Cartorio : Rua Francisco Jacintho n. 108 

RECIFE 

ESTADO DE PERNAMBUCO T I•: L EPHON 1<: 6516 

Traslado 1 o • folhas 193. livro 1 1. 

"' PROCURAÇÃO BASTANTE que faz O n r • v~o 11 de rauj o 

SAIBAM quanto3 est publico instrumento de procuração bastante virem, que no anno de mil 

novecentos e t inta e oito ao S vinte ( 20) di: fdo mez de J U 1 h O 

nesta Cidade do RECIFE, Capital do Estado de Pernambuco, em meu cartorio 

compareceu como outorgante o onr • .At tenor de raujo c~va l ca l t i , br~si1eiro, 
so 1 te iro, í 'u ciot o rio da m~a 1nia .u- ea t es ter e resider: te an sc&da des -

e ~ tado e de ~a oaóem neoua cidhue 

reconhecido pelo proprio da trl im tabe l i~O e das testemunhas adianto assignadas perante as quaes por 

elle me foi dito, que por este publico instrum!!nto e nos termos do direito nomeiCl e consti.tue &!tu 

bastante procurador es &OS .;:)QrS . Drs • .J:3olivo.r vO a .2edrosa, olteir o e ~1 l cindo 
Jorre a Pedrosa, casado, ambos brasileiros, ad.vogar,oo e reoidentes esta 
cidade, aos quaes co 'ere os necessarios ~o eres ~ara o 1ôro em o ral e es-
..t~EC ialmen te ,LJa a co ur ta o e~aré.ldame te e~r espn tarem o ou tor 0 a te .i:> eran-
te a om.Panhia li-reat , estern of' Bras il Ra i l a ComlJanJ Ltd rante o Con-
selh Nacio1al do Traualho, no ro esso ad.miuis a ti.vo ovido la mesma 
Oom~anhia conta o outorgante, f'a~~=r def'eza escri ta e acpm auhar o roces o 
a ' a. ultima iustancia,i. terpor uall:iuer re uso, req Frer c assi~1ar tudo 
g_ anto or r ecessario e uo&r os j,)Oà..eres i.rrJ~ressos g,ue ouvi.u ler , rati1'ica 
ex,LJres awe 1te outorga como!' te i.nteE5ro.nte d ' este manda o e suo touelecer a 
_gre ente com ou sem reservo d.e poderes .. 

• 
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E além desses poderes concede mais os de , requerer , allegar e defender o seu direito e jus tiça ante 

qualquer juizo, Tribunal ou instancias nas acções ordinarias, summarias, executivas , criminaes e outras quaesquer 

em que elle outorgante for autor ou ré seguindo-as em seus termos até final sentenÇa, assig-

nando os respectivos articulados, offerecendo em juizo o que .f8r necossario nos incidentes que apparecerem, inter-

pondo recursos de appellações, ou aggravos e prestando em consciencla qualquer licito juramento ; requere:- e pro-

mover inventaries, partilhas, embargos, arrestos, sequestras, cartas precatarias, justificações; habilitações, louva-

ções, composições, reconvenções, confissões, desistencias, transações, arrecadações, arbitramentos, protestos, contra-,. 
protestos, e outras medidas assecuratorias de seus direitos; tr.ansigir em juizo ou f6ra delle, dar recibos e quita-

ções; seguindo suas ordens que serão consideradas corno parte deste instrumento, substabelecendo esta com ou 

sem reserva de poderes, e os substabelecidos em outro relevando-os do cargo que o direito outot:ga. E corno assim 

t: o disse lavrei este instrumento que assigna depois de lido com as testemunhas presente "r iano r 
o .:3 LJ.to Ma i ':>r e o é eve s tioiJr L ho • .~.:~u, J o~o 3. LorE~ira de Lima, escreve te 

C"4 au to risaà.. 'J o e ~ crev L i::iuo ....,c r . vo e as ie;t o ..c: e c ife, 20 de Julho de. 1 c 38 • .Ehl ~es"" 
.... temunho (sL5r al) üe verda de. c bQ Tb. elião Puolico. He riq_ue Lutz· Cavalcanti z de .Albuq_uerq_u. J:.ill."i .Jb; .tiBbUJO '.8VJ!.~O T.ri..BiaJOr .::>outo Maior.José 1-Ieves ::J C 

br inho. Es t~vam o s s ello s federal de d.o i::s m i 1 r eis e um à..e .o; cat;ão e .:>aÚu.e .g devidamente inutiilisádos. Couforme com o oroginal dou í'Ó . 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACORDÃO 

( 3C 24/39) 

19 .... ... 39 

' VISTOS B R 'LATA~OS os autos do presente proces-

so em que consta o inqueilito ad.ministre.tl'Uo inotaurado pela • 
"Great Western of Brasil ,Railway Company " •êontra o empregado 

Antenor de raujo Cavalcanti , acusado de fa l ta grave cap itula-

da na letra f . do art . 64 do Dec . 20. 465 , de I93I : 

CONSIDERANDO que a referida Emprêso acus a seu 

empr·egado de hauer abandonado o serviço sem causa ;justif iada , 

e após se negar a cumpir'wna ordem de wansferancia , por conveni-

encia da prêsa ; 

CONSIDE~~~DO que o i nquerito prova a falta , 

principallícnte as proprias declarações do acusado; 

CONSIDERANDO que a defesa apresentada não con

segue justif icar o at6 do referido empr~g8do ; 

aONSIDERANDO que o inqueri to est regular , ten-

do observado as " - :rnstr·u ões" baixadas por· êste Conselho; 

RESOLVE a •rerceira Camara do Conselho Nacional 

do Trabalho ; julgar procedente o únquerito e autor i zar a demi -

ção do acusádo . 

Fui presente . 

Rio de Jane i ro , I7 de Janeiro de I939 

Geral. 

PUBLICADO NO Dif .. F.IO OFFICIA~ 

2rrll_(lde-~ de 193.;-
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M. T . I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

1-612/39-15-9?4/36 13 de abril de 1939 . 

' 
Sr. Antenor de Araujo Cavalcanti 

/C . d O. A. P. er.rdviarios da Great estern 
Rua c lo n~ 251 

ecife - Per buco 

I 

Levo ao vosso conhecimento , p3.ro. os devidos 
fins, quo a. 3 câ.ma dêste Conselho, apreciando os au
tos do processo referente ao in érito administrativo 
contra vós instaurado pela "Great estern of rasil 
Bail y Co. , resolveu , e sessão de 1? de Janeiro p. 
passado , julgar procedente o aludido in érito e au
torizar a vossa. demissão . 

trossim, comunico- vos que esta demissão foi 
publicada no "Diario Oficial'1 de 22 de r arço findo . 

Atenciosas S udaçÕes . 

( Oswaldo ) 

Diretor G ral da SEicretark 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

C. A. P. dos Ferroviarios da Great-Western 
Rua do Riochuelo n.• 251 Telephone n.o 2619 

REFEREN C I A: C. P .... 7.4.6:3 ... .QU 

I llrno . f)R . DiPetor da Secretoria do Conselho Nacional do 

'.l' r aba lho . 

RIO DE JANEIRO 

I 

Com presente remeto a V .s . o recibo da correr;; 

l)Onden.cia rJ_ue , aos 'nossos cuidados, oi enviada por esse Con

selho para ser entregue ao Sr . Antenor Araujo Oavalvanti . 

) 

f "' Saudaç ões 

( Rubem Cunha Barreto ) 

• ~1/fYJ! 



Recebi da Caixa de AposAntadoria e PensÕP.s dos Ferroviarios 

da GrPat Wnstnrn, Ulll of'icio mm elo Conselho Nacional do Trabalho 

sob rAfArencia 1-612/69. (R0g. do CorrPio 29528). 

PAcife , 30 dA Junho de 1939 

Antrnor, Araujo Cavalcanti. T. 1911. 
. ' 

PubJ icado na "Folha da ~Janhã", ,.d1C{ção dP. 4-5-1939. 
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